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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

 

 

A v e n i d a  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 

F o n e :  ( 6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

-

 

C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0

 

http://www.pmna.ms.gov.br-

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DAS ATAS

 

Nº

 

145/2024

 

a

 

150/2024.

 

   

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução 

Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o encerramento das atas

 

Nº145/2024,

 

146/2024,

 

147/2024,

 

148/2024,

 

149/2024 e 150/2024

 

celebrado com as empresas

 

GZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA, 

M.A DA SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÁRIO, J.L CARAIS MOVEIS E BRINQUEDO 

LTDA, G & J REPRESENTAÇÃO LTDA, FAMAC MOVEIS ESCRITORIO E INFORMATICA 

EIRELI e COMERCIAL K & D LTDA. 

 

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram 

cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:

 

•

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

•

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 

•

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina 

o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

 

                                                  

 

              

Wagner

 

Carlos Perigo

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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Nr.:   13/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

3708/2025

26/08/2025

E-mail: licitacao@pmna.ms.gov.br  Site: https://www.pmna.ms.gov.br/

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTRO - Nova
AndradinaCEP: 79750-000 CNPJ: 03.173.317/0001-18 Telefone: (67) 3441-1250

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/01/2026

Concorrência eletrônica

13/2025 - CE

3708/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA
PRAÇA PAUL PERCY HARRIS, NO BAIRRO SÃO VICENTE, LOCALIZADO NO
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA. CONFORME TABELA SINAPI 01/25 E BDI
22,47% E CONTRATO DE REPASSE Nº 952181/2023/MCIDADES/CAIXA.

Participante: RANIERO ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (29.641.512/0001-19)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PAUL PERCY HARRIS, NO BAIRRO SÃO
VICENTE, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

1,000 UN 261.987,01 261.987,01

Total do Participante: 261.987,01

Total Geral: 261.987,01

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer 06.007.27.811.0007.2033.4.4.90.51.00 R$ 28.327,93

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer 06.007.27.811.0007.2033.4.4.90.51.00 R$ 238.856,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

05/01/2026Nova Andradina,

WAGNER CARLOS PERIGO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sistema: Compras -  Usuário: katiuscia.s. Emissão: 06/01/2026, às 09:30:41. Protocolo: 7b6e772a-15fb-4211-8fa0-23a235f1a1b3
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EDITAL Nº 005/2025

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

CONVOCAÇÃO
 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

CLASSIFICAÇÃO POR TITULOS 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 

MARIA APARECIDA VIANA OLIVEIRA 
 

8º
 

RUTHE SILVA DOS SANTOS 

 

9º

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

158/2025

 

Processo Siga PM-ADM-2025/03260

 

Concorrencia nº 11/2025

 

PARTES:

 

De um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa

 

IELZIM CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA.

 

DO

 

OBJETO:

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem

 

por objeto:

 

Contratação de 
empresa especializada para execução da construção de quadra cobertura e passarela de entrada na 
escola municipal Maria Imaculada Fernandes, Bairro –Universitário, na cidade de Nova Andradina-MS, 
conforme C.I nº 1463/2025 e solicitação de compra nº 264/2025, a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

 

(PM-ADM-2025/03260).

 
O

 

fornecimento

 

deverá

 

ser

 

executado

 

rigorosamente

 

de

 

acordo

 

com

 

as

 

condições

 

expressas

 

neste

 

instrumento,

 
proposta

 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, Processo de Administrativo

 

nº240111CE00003 
e instruções do

 

Contratante,

 

documentos

 

esses

 

que

 

ficam

 

fazendo

 

partes

 

integrantes

 

do

 

presente

 

contrato,

 independente

 

de

 

transcrição;

 

e

 

será realizado

 

na

 

forma

 

de:

 

EXECUÇÃO

 

INDIRETA

 

-

 

EMPREITADA

 

POR

 PREÇO

 

GLOBAL

 DO VALOR
 

E PREÇOS:
 O

 
valor

 
total

 
deste

 
contrato,

 
a

 
base

 
do preço

 
proposto,

 
é

 
de

 
R$

 
565.000,00

 
(quinhentos e sessenta e cinco mil 

reais).
 DA

 
DOTAÇÃO:

 2.030
 

–
 

SECRETARIA
 
DE

 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 
Dotação  Orçamentária  
12.361.0006  –  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Código reduzido: 56  
DO  PRAZO  E DA  VIGÊNCIA:  

O  prazo  de  execução  da  obra  será de 300 (trezentos) dias, a contar da data de emissão da ordem de serviço. 

A  vigência  do  presente  contrato será de 12 (DOZE) meses, considerada da data de sua publicação no PNCP. 
            Nova Andradina - MS, 16 de Dezembro de 2025. 
 

WAGNER CARLOS PERIGO
     

IELZIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
 

Secretário
 

Municipal de Educação
    

ZAQUEU PEDRO DA SILVA
 

Cultura e Esportes
  

Contratado
 

Ordenadora de despesas
 

Contratante
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 01/2026, DE 06

 

DE JANEIRO

 

DE 2.026.

 

REF.: Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.

 

O

 

DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 

R E S O L V E:

 

I –

 

Nomear Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2.026, para provimento dos

 

cargos

 

de

 

Auxiliar de Limpeza,

 

Maqueiro, Fonoaudiólogo(a) e Terapeuta Ocupacional , os seguintes servidores:

 

Presidente –

 
Élcio de Abreu Garcia

 

Membros –
 

Lídia
 

Débora de Oliveira
 

                   
Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 

II –
 

Ficam
 

também nomeados
 

02
 

(dois) suplentes, para substituição na ausência dos titulares, os
 

funcionários
 

da Fundação Izabeli de Oliveira Coelho
 

e José Carlos Vicente Junior.
 

III -
 

A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração.

 

IV
 

-
 

Após concluídos os trabalhos, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será dissolvida.
 

V –
 

Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

 

Nova Andradina/MS, 06 de janeiro de 2.026. 
 

__________________________________  

NORBERTO FABRI JUNIOR  
Diretor Geral do Hospital Regional  

FUNSAU-NA  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de 

junho de 2010,
 
CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de 

Nova Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,
 

deverão comparecer no prazo 

conforme cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos
 

documentos constantes no
 

item
 

10.1
 

do 

edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado
 
e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 
obedecendo os requisitos para a

 
contratação na forma do item 9

 
(nove) do edital de abertura do Processo 

Seletivo Simplificado n°. 07/2025. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo 

estabelecido  no cronograma, será considerado  desistente. 

 
Nova Andradina/MS, 05 de Janeiro de 2.026. 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR 

DIRETOR GERAL 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 09
 

CONVOCAÇÃO PSS 07-2025
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ANEXO I
 
DO EDITAL Nº 09

 PSS Nº 07/2025
 

CRONOGRAMA
 

Entrega de documentações para contratação:
 
07/01/2026

 
(quarta-feira).

 

Horário: Das 07:30 às 08:30hs.
 

Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro
 

-
 

no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.

 
Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 
Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.  

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) 

COPEIRO(A) 

NOME DO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO 

SILVANA FELIX DA SILVA  7 



21

Ano: X - N°2223 08 de janeiro 2026, quinta-feira

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 3

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)
 

Caso Solteiro (a): Certidão de Nascimento
 Caso união estável: Declaração da União Estável 

Caso Casado (a): Certidão de Casamento
 Caso Separado (a) ou divorciado (a): Certidão de Casamento

 
atualizada

 Caso viúvo (a): Certidão de Casamento e Certidão de óbito do
  
Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4
 

 

 
Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 
no

 
aplicativo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 
Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 
RG -

 
Registro Geral -

 
Carteira de Identidade

 
 

 
CPF -

 
Cadastro de Pessoa Física

 
 

 
CNH -  Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir) 

 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da última eleição 
 

 

Cartão do SUS  
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino) 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emitida pelo responsável do imóvel, comprovando que 
o convocado reside no endereço do documento)  

 
 

Carteira de Vacinação em dia  
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original): 
o  Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de classe 
específico, se  houver;  

o  Certificado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver; 

o  Certificado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que exigem 
apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respectivos históricos 

escolares;  

 
 
 
 
 

 

Carteira de Identidade Profissional, com o respectivo comprovante de pagamento da anuidade do 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão 

 
 

Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 

domicilio do convocado  

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)  
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI) 
 

 

Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando a 
espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa provável da deficiência, 
contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.
 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a
 

documentação exigida, será emitida pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)
 

Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)
 

 

 

CPF -
 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)
 

 

 

RG -
 

Registro Geral -
 

Carteira de Identidade (Cônjuge e filhos)
 

 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou
 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)
 
ou ensino superior dos Filhos até 24 

anos
 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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 NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010,

 
CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 

Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,
 
deverão comparecer no prazo conforme 

cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos documentos constantes no
 

item
 

10.1
 

do edital de 
abertura do Processo Seletivo Simplificado

 
e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 
obedecendo os 

requisitos para a
 
contratação na forma do item 9

 
(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo 

Simplificado n°. 06/2025. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido
 

no 
cronograma, será considerado  desistente.  
Nova Andradina/MS, 05  de janeiro  de 2026.  

 
NORBERTO FABRI JUNIOR 

DIRETOR GERAL 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº 10  
PSS Nº 06/2025 
CRONOGRAMA 

Entrega de documentações para contratação: 07/01/2026 (quarta-feira). 

Horário: Das 07:30 às 08:30hs.  

Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro - no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.  

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação. 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.  

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) 

AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA 

NOME DO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO 

MARIGRACE DA ROCHA OLIVEIRA  1 

 

COSTUREIRO(A) 

NOME DO CANDIDATO
 

CLASSIFICAÇÃO
 

ALDILENE HONORATO DA SILVA MEIRA
 

1
 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
 

NOME DO CANDIDATO
 

CLASSIFICAÇÃO
 

ALESSANDRA DE ALMEIDA SILVA
 

1
 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 10
 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2025
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)
 

Caso Solteiro (a): Certidão de Nascimento
 Caso união estável: Declaração da União Estável 

Caso Casado (a): Certidão de Casamento
 Caso Separado (a) ou divorciado (a): Certidão de Casamento

 
atualizada

 Caso viúvo (a): Certidão de Casamento e Certidão de óbito do
  
Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4
 

 

 
Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 
no

 
aplicativo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 
Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 
RG -

 
Registro Geral -

 
Carteira de Identidade

 
 

 
CPF -

 
Cadastro de Pessoa Física

 
 

 
CNH -  Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir) 

 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da última eleição 
 

 

Cartão do SUS  
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino) 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emitida pelo responsável do imóvel, comprovando que 
o convocado reside no endereço do documento)  

 
 

Carteira de Vacinação em dia  
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original): 
o  Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de classe 
específico, se  houver;  

o  Certificado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver; 

o  Certificado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que exigem 
apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respectivos históricos 

escolares;  

 
 
 
 
 

 

Carteira de Identidade Profissional, com o respectivo comprovante de pagamento da anuidade do 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão 

 
 

Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 

domicilio do convocado  

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)  
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI) 
 

 

Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando a 
espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa provável da deficiência, 
contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.
 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a
 

documentação exigida, será emitida pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)
 

Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)
 

 

 

CPF -
 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)
 

 

 

RG -
 

Registro Geral -
 
Carteira de Identidade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou
 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)
 
ou ensino superior dos Filhos até 24 

anos
 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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 NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010,

 
CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 

Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,
 
deverão comparecer no prazo conforme 

cronograma do anexo I, para apresentação e entrega dos documentos constantes no
 

item
 

10.1
 

do edital de 
abertura do Processo Seletivo Simplificado

 
e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 
obedecendo os 

requisitos para a
 
contratação na forma do item 9

 
(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo 

Simplificado n°. 06/2025. O candidato ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido
 

no 
cronograma, será considerado  desistente.  

Nova Andradina/MS, 06 de 
janeiro de 2026. 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR 

DIRETOR GERAL 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº 11  
PSS Nº 06/2025 
CRONOGRAMA 

Entrega de documentações para contratação: 07/01/2026 (quarta-feira). 

Horário: Das 07:30 às 08:30hs.  

Local para comparecimento: Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro - no Departamento de Recursos 
Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina.  

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação. 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.  

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) 
 
 
 

COZINHEIRO(A) 

NOME DO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO 

MARLI PEREIRA DOS SANTOS
 

1
 

 
 

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 11
 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2025
 



25

Ano: X - N°2223 08 de janeiro 2026, quinta-feira

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)
 

Caso Solteiro (a): Certidão de Nascimento
 Caso união estável: Declaração da União Estável 

Caso Casado (a): Certidão de Casamento
 Caso Separado (a) ou divorciado (a): Certidão de Casamento

 
atualizada

 Caso viúvo (a): Certidão de Casamento e Certidão de óbito do
  
Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4
 

 

 
Carteira de Trabalho Digital (Comprovante gerado

 
no

 
aplicativo da Carteira de Trabalho Digital)

 
 

 
Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 
RG -

 
Registro Geral -

 
Carteira de Identidade

 
 

 
CPF -

 
Cadastro de Pessoa Física

 
 

 
CNH -  Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir) 

 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da última eleição 
 

 

Cartão do SUS  
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino) 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emitida pelo responsável do imóvel, comprovando que 
o convocado reside no endereço do documento)  

 
 

Carteira de Vacinação em dia  
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original): 
o  Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de classe 
específico, se  houver;  

o  Certificado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver; 

o  Certificado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que exigem 
apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respectivos históricos 

escolares;  

 
 
 
 
 

 

Carteira de Identidade Profissional, com o respectivo comprovante de pagamento da anuidade do 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão 

 
 

Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 

domicilio do convocado  

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)  
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI) 
 

 

Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando a 
espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa provável da deficiência, 
contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.
 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a
 

documentação exigida, será emitida pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)
 

Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)
 

 

 

CPF -
 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)
 

 

 

RG -
 

Registro Geral -
 
Carteira de Identidade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou
 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)
 
ou ensino superior dos Filhos até 24 

anos
 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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PORTARIA Nº. 6, de 7
 
de janeiro

 
de 2026.

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais;  
CONSIDERANDO o Ofício expedido pela Auditoria Municipal de Saúde no qual é relatado 

que, em tese, no dia 14 de outubro de 2025, nas dependências da Unidade Básica de Atendimento (UBS) – 
Centro, a servidora pública municipal K. B. apresentou recusa e/ou retardo, em tese, injustificado de 
atendimento médico de urgência à paciente I. A. P;  

CONSIDERANDO  os relatos funcionais da equipe de enfermagem que, em tese, atestam ter 
solicitado auxílio médico direto à servidora K. B. diante do agravamento do estado de saúde da paciente, 
obtendo, em tese, resposta negativa ou esquiva; 

CONSIDERANDO  que a omissão de socorro em unidade de saúde, quando comprovada, 
afronta os princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS), notadamente a universalidade e a 
integralidade da assistência, bem como o dever funcional de zelo pela vida humana; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis, a 
fim de garantir o melhor  atendimentos aos munícipes. 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo (artigo 198, I, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal a observância das normas 
legais e regulamentares (artigo 198, V, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal manter conduta compatível com 
a moralidade administrativa (artigo 198, X, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal atender com presteza o público 
em geral  (artigo 198, XIII, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é vedado ao servidor público municipal opor resistência injustificada 
ao andamento de documento e processo ou execução de serviço (artigo 199, IV, da Lei Complementar 
42/2002);  

CONSIDERANDO  que a demissão será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do 
art. 199, quando de natureza grave e comprovada má-fé (art. 212, I, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de desídia no cumprimento dos 
deveres (art. 212, X, da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições (artigo 200 da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou 
omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade 
e do decoro da função pública (artigo 205 da Lei Complementar 42/2002); 

CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos, outorgando a K. B. todos 
os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa; 

CONSIDERANDO que os fatos constantes no bojo dos autos PM-ADM-2025/14233 

constituem, em tese, infrações tipificadas nos incisos I, V, X e XII, do artigo 198, inciso IV do artigo 199, artigos 
200  e 205,  e  incisos  I  e X  do artigo 212, todos da LC 42/2002. 

CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis (autos PM-ADM-2025/14233); 

Art. 1º  Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, 
de 16 de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria nº. 295, de 20 de março de 2025, 
para instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de K. B. a fim de apurar os fatos 
narrados nos autos do processo administrativo nº PM-ADM-2025/14233, referentes, em tese, à conduta da 
servidora pública municipal no que se refere à recusa e/ou retardo, em tese, injustificado de atendimento 
médico de urgência à paciente I. A. P . 

Art. 2º A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade. 

Art. 3º O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições 
contidos no art. 235, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 
244 da Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002. 
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Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 

Nova Andradina-
 
MS, 7 de janeiro

 
de 2026.

 
 

      Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 27/2025 
 
PARTES:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS. 
  ANDRÉ MIRANDOLA LTDA.   
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS E SCANNERS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA (MS. 
VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 5.233 (Cinco mil duzentos e trinta e três reais). 
PRAZO: será até 07 de julho de 2.025. 
DOTAÇÃO: A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação: 
Gestão/Unidade: [01]; 
Fonte de Recursos: [01]; 
Despesa: 05 
Natureza: 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento: 25- material para manutenção de bens móveis. 
 
FABIO ZANATA  
Presidente da Câmara Municipal 
 
ANDRE MIRANDOLA  
André Mirandola Ltda 
(Rep. Legal)   

Nova Andradina, MS, 08 de janeiro de 2025. 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

 
Anulação de sessão PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2025.

 
O Secretário Municipal de Educação, juntamente com o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que, em conformidade

 

com o artigo 71, § 1º da Lei nº 14133/21, 
fica

 
ANULADA a sessão de disputa da licitação referente ao processo nº PM-ADM-2025/08320, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  EM  RECARGAS  DE  EXINTORES,  
FORNECIMENTO  DE CILINDROS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO.  

 

Conforme o § 1º do artigo 71 da referida Lei, a anulação deste ato não invalida os atos anteriores à 
publicação do edital, os quais permanecem válidos, de modo que o procedimento licitatório poderá ser 
retomado a partir dessa etapa, com as devidas correções. Os interessados serão oportunamente 
comunicados sobre a nova data para a continuidade do certame.

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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